LEI Nº 2.427, DE  11 DE SETEMBRO DE 2002.

Isenta o contribuinte timotense que teve seu imóvel atingido pelas chuvas do exercício de 2001, durante estado de calamidade pública decretado pelo Executivo Municipal, do pagamento do IPTU e seus acessórios e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º . Ficam isentos do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, os cidadãos timotenses que tiveram seus imóveis residenciais e/ou comerciais atingidos pelas chuvas no exercício de 2001, durante o estado de calamidade pública decretado pelo Chefe do Executivo Municipal.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo, alcançam exclusivamente àqueles cidadãos cujas chuvas tenham inundado seus imóveis lançando-os ao desabrigo.

Art. 2º . Para fazer jus ao disposto nesta lei, os interessados deverão requerer expressamente ao órgão tributário municipal, para a efetivação do levantamento necessário. 

Parágrafo único. À Defesa Civil da Prefeitura Municipal caberá prestar as informações necessárias à instrução processual.

Art. 3º. Esta lei será regulamentada por Decreto do Executivo.

Art. 4º . Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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